
 

 

 
 
 
  
 
 

  
 

Entrou em vigor, no passado dia 1 de Julho, o Decreto-Lei n.º 

75/2017, de 26 de Junho que veio consagrar expressamente a 

faculdade de o credor pignoratício se apropriar do bem 

objecto de penhor mercantil, mas com a obrigação de 

restituição do excesso, relativamente ao valor em dívida. 

 

Este diploma foi aprovado no âmbito do Programa Capitalizar – um 

programa estratégico de apoio à capitalização das empresas, à 

retoma do investimento e ao relançamento da economia –, visando 

colocar à disposição do comerciante uma garantia com um 

processo de execução mais expedito e, como tal, mais 

interessante para os credores. 

 

Ao consagrar expressamente a aplicação do chamado “pacto 

marciano” – amplamente aceite pela doutrina – ao penhor 

prestado por comerciante e que vise garantir obrigações 

comerciais, este novo regime passa a permitir às partes acordar 

que, em caso de incumprimento, o credor pignoratício goza do 

direito de apropriação do bem empenhado pelo valor que resulte 

de avaliação realizada após o vencimento da obrigação, desde 

que: 

 

(a)  O respectivo contrato seja celebrado por documento escrito 

com reconhecimento presencial de assinaturas; 

(b)  Sobre o bem a empenhar não incida penhor de grau 

superior; e  

(c)  O contrato de constituição do penhor estabeleça o modo e 

critérios de avaliação.  

 

Exercido o direito de apropriação, o credor pignoratício fica 

obrigado a restituir ao prestador da garantia a diferença entre o 

valor do bem empenhado e o montante da obrigação garantida.  
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Por último cumpre notar que, de acordo com o preâmbulo do 

diploma, este regime não colocará em causa a validade nem a 

executoriedade de convenções que tenham sido estabelecidas em 

momento anterior à entrada em vigor daquele diploma, 

convenções essas que continuarão a ser reconhecidas nos termos 

legais e contratuais aplicáveis. 
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